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REQUERIMENTO Nº 463/2020

Maringá, 23 de março de 2020.
 
O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, considerando as
condições de trabalho a serem garantidas aos profissionais de saúde que atuarão diretamente com pessoas
infectadas por COVID-19 e tendo em vista o árduo e intenso trabalho que tais profissionais da saúde
executarão, sobretudo quando o COVID-19 se espalhar com características de "contágio doméstico", ou
seja, casos com infecção no local e, considerando, ainda, que os mesmos terão que retornar aos seus lares
ao final de cada plantão, o quanto segue:

1 – se serão disponibilizadas roupas especiais com nível de proteção para biosegurança
(herméticas), para que não haja contato físico entre profissional da saúde e paciente;

2 – em caso de ser necessário que estes profissionais permaneçam em seus locais de
trabalho, quer seja devido aos riscos de produzirem contaminação externa, quer seja pela necessidade de
estarem próximos aos pontos de atendimentos dos pacientes em estado mais severo, se seria possível a
disponibilização de hotéis para uso exclusivo, casas de apoio ou a instalação de barracas, dotadas de
chuveiros com produtos para desinfecção física e de roupas, refeitórios com isolamento e alojamentos para
descanso ou mesmo para permanência por longo período;

3 – quais auxílios e atendimentos estes profissionais receberão, pois extrapolarão em
muito os limites de horas extras, tanto legais como também em relação a suas condições físicas e de
sanidade mental.

Atenciosamente, Vereador Professor Niero.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Niero Astrath, Vereador, em 23/03/2020, às
16:40, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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